
Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURIDICOS 
  

  

LEI NO 3,025 DE 13 DE SETEMBRO DE 1993 

"Altera a composição do Conselho 
Municipal de Saúde.” 

FLÁVIO TONIN, Prefeito do tunicípio 

de Indaiatuba, usando das atribuições aque lhe são 
conferidas por lei, 

FAZ SABER cue a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Leia 

Art. 40 - Dart. 40 da Leio 690 

palmo, de 48 de abril de 19971, que dispõe sobre a criação do 
Ed Conselho Municipal de Saúde e dá outras providências 

passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 40. = O Conselho Municipal 

de Salde & composto por 19 (dez) membros, sendos 

"Lp S9 representantes do Governo 

Municipal; 

"IL i representante do Governo 

Estadual: 

“Ii em i reprementoants 

profissionais da área da saúde:    
   
   

   

"Iu - 4 representante 

servidores municipais da área da salde: “a 

Pam CV o — à trepresentande 
Nam a” de serviços sociais do Munteípios 

dos clubes 

"UI - i representante (das 

entidades de classe da indústria É do comércios e 

“UII e representantes clas 

USIÁPios. j 

, dg 40 Para cada membro do 

Conselho Municipal de galide baverã um suplentes 
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"so 50 í- Os representantes do 

Soverno Municipal serão indicados pelo Prefetto es oo do 

Governo Estadual peta autor Idade competentes 

"go so Og membros do Conselho 

Municipal de Saúde a serem indicados . pelos segmentos 

sociais a que se referem os incisos Til oa MIL deste 

artigo, serão eleitos pelas respectivas entidadem, em 

assembléia convocada pelo Prefeito, mediante edital 

publicado na imprensa local. 

"5 40 - às indicações dos membros 

do Canselho deverão incluir a dos respectivos suplentes 

"so Ss - A nomeação e posse dos 

membros do Conselho serão feitas pelo Prefeito, para um 

mandato de um ano, que não poderá ser renovado por mais 

de dias VEZES 

"E 42 «A Função do membro do 

Conselho Municipal de Saúde é considerada de interesge 

público relevante e não será remunerado” 

art. 20 - Esta lei entrarão em 

vigor na data de sua publicação. 

prt ao -- Revogam-se as 

disposições em contrário, especialmente a Let na EAD 

de 98 ce junho de 499ê. 2.849 

Prefeitura Municipal elis 

Indalatuba, aos 13 de setenbro de 1993. 

      

    

    

FLÁVIO/ TONIN 
PREFEITO UNICIPAL 
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